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PROJETO DE LEI N.0 003/00
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Súmula: Dispõesobre,a proibição de contratação
de cônjuge, companheiro e parentes
consanguíneoou afim no âmbito do
Poder Público Municipal.

r ALMIR FAGUNDES, submete
a apreciação do Plenário o seguinte Projeto
de Lei do Legislativo Municipal.

Artigo 1.0- Ficaproibida,sobpenadeNulidade,a contratação,
nomeaçãoou admissãoa qualquertítulo, desdeque
demissível "ad Nutum", para cargo em comissão ou
função, gratificada, de cônjuge, companheiroou
parente,consangüíneoou afim,até0 4.0graucivil,
de membros ou titulares do Poder Executivo e
Legislativoe de dirigentessuperioresde órgãosou
entidades da Administração direta, indireta ou
funcional, salvo—seintegrantedo respectivoquadro
de pessoal,em virtude de concursopúblico de
provas ou deprovas e títulos.

- Nenhum servidor público poderá exercer cargo,Artigo 2.0
empregoou função, sob as ordensimediatasde
superior hierárquico, de que seja cônjuge,
companheiro(a) ou parenteconsangüíneoou afim,
até o quarto grau civil.

- Os contratados, nomeados ou admitidos, sob qualquerArtigo 3.0
título, anteriormente à vigência desta Lei e que
estiveremincursosnasproibiçõesdosartigos | .0e 2.0
serãoexonerados, demitidos e ou rescindidos seus
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